
LEI MUNICIPAL N2 n6 - DE 21 DE DEZEMBRO DE L970 

VES 2 

FAZ DOAÇÃO DE UM IMÓVEL À SOCIEDADE 

UNIÃO SÃO FRANCISCO AMÉRICA. 

ENGQ. SADY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL- 

FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

ART. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a doar à SOCIEDADE U-
NIÃO SÃO FRANCISCO-AMÉRICA, desta cidade, o imóvel a seguir descri-
to: uma área de terras localizada na Rua Borges do Canto, com área 
de 90 metris quadrados, com as seguintes confrontaçSes: NORTE, na 
extensão de 3 metros, com proprieadade do Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul; SUL, na mesma extensão, com a Travessa "lin; LESTE,na 
extensão de 30 metros, com propriedade da Prefeitura Municipal de 
Bento Gonçalves; OESTE, na mesma extensão, com propriedade da Mitra 
Diocesana de Caxias do Jul. 

ART. 22 - Revogadas as disposiç5es em contrário, esta Lei entra-
rá em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRLFJSITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, AOS VINTE E 
UM DIAS DO MSS DE JI)ZEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SETENTA. 

as) SADY FIALHO FAGUNDES 
Prefeito 
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